
COMUNICADO | DOCUMENTOS DIGITAIS

Olá, tudo bem?

Gostaríamos de comunicar que, no dia 01/08/2022, entrou em vigor a Portaria MEC nº
360/2022, determinando que as instituições de ensino superior públicas e privadas deverão
produzir, inteiramente no meio digital, os documentos integrantes do acervo acadêmico.

Para a devida adequação aos normativos do Ministério da Educação (MEC), informamos
que todos os documentos solicitados a partir da referida data, seja via Magister Protocolo
ou por formulário manual no atendimento presencial, serão enviados ao aluno solicitante
através do e-mail. A orientação contemplará todos os tipos de documentos emitidos pela
instituição, como atestados, declarações, históricos e programas de disciplinas, entre
outros.

A regulamentação se aplica às modalidades presenciais e a distância, bem como para todos
os cursos de graduação e pós-graduação.

Os prazos de emissão de documentos disponíveis no Magister Protocolo não sofrem
quaisquer alterações.

Para mais informações, você poderá contatar os nossos canais de atendimento ou ainda
esclarecer dúvidas via e-mail, pelos seguintes endereços:

- Unit SE e Unit EAD: daaf@unit.br
- Unit AL: daa@al.unit.br
- Unit PE: documentosdaaf@pe.unit.br
- FITS Piedade: documentosdaaf@pe.fits.edu.br
- FITS Goiana: documentosdaafgoiana@pe.fits.edu.br
- FSLF: daaf@fslf.edu.br

Marcos Wandir Nery Lobão
Diretor de operações acadêmicas
Grupo Tiradentes
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